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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
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Ofício no 1 1 81 /CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 20 de julho de 2021.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em complemento ao Ofício no 958/CC-DIAL-GEMAT,
encaminho a Manifestação da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (CELESC), em resposta
ao Ofício no GPS|DU024|2A21, o qual contém pedido de dÌligência ao Projeto de Lei n'OO78.12A21,
que "Dispõe sobre o registro da data da contratação do serviço nas faturas de prestação dos
serviços de fornecimento de água e energia elétrica, no âmbito do Estado de Santa Catarina".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos"

.tíii.r. lASGFl.ait

'il

::
l:!

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Portaria n'03E/2021 - DOE 21.55E
Delegação de @mp€tència

OF 1 18í_PL_0078.1_21_CELESC_@mpL958_enc
scc74022021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone; (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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Celesc
Distribuição S.A.

Florianópolis,

Ao Senhor

Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Rod. SC 401, no 4.600,Km 15 - Saco Grande
8 8032-000- Florianópolis-SC

Senhor Gerente,

Assunto: Manifestação e emissão de parecer sobre o Projeto
de Lei n" 0078.t/2021, que "Dispõe sobre o registro da data
da contratação do serviço nas faturas de prestação dos
serviços de fornecimento de água e energia elétrica no
âmbito do Estado de Santa Catarina".

Ref.: Ofici o n." 444|CC-DIAL-GEMAT

1. Sinopse

Trata-se do Oficio n.' 444|CC-DIAL-GEMAT, no qual é

solicitada manifestação e emissão de Parecer a respeito do Projeto de Lei @L) n.'

0078.1/2021, que assim dispõe:

Árt. I" As concessionarías de serviços públicos de água e

energia elétrica de Santa Catarina devern disponibilizar, nasfaturas de prestação de serviço,

um

Art. 2" O descamprimento desta Lei, sem prejuízo de outras

penalidades previstas na legíslação ern vigor, sujeita os responsáveís ao pagamento de multa

nos termos do art 57 do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3o Esta lei entra em vigor 180 (cento e oítenta) dias após a

data de sua publicação. (Grifou-se)

2. Disposições introdutórias

w
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Celesc
Distribuição S,A.

Dispõe o artigo l9,paúryrafo 1o, do Decreto Executivo Estadual

de Santa Catannan." 2.38212014 que as respostas às diligências oriundas da Alesc em relação

aprojetos de lei deverão atender aos seguintes termos: (a) atender aos quesitos formulados ou

às solicitações de manifestação contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e

objetiva, fomecendo aos punlamentares entendimento preciso, a Íim de esclarecer eventuais

dúúdas suscitadas; (b) tramitar instruída com paÍecer analítico, fundamentado e conclusivo,

elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e referendado

pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação, autarquia, empresa pública

ou sociedade de economia mista proponente, nos pedidos que envolverem matéria jurídica.

Assim, nos termos da parte finaldo inciso I do parágrafo l'do
artigo 19 do Decreto Executivo Estadual de Santa Catarna n." 2.382/2014, o objetivo da

diligência é esclarecer eventuais dúvidas suscitadas pela Alesc.

Considerando que a Alesc, em seu pedido de diligência, não

suscitou dúvidas específicas, esta sociedade de economia mista analisará os aspectos gerais

do projeto de lei.

3. Fundamentação

3.1. Inconstitucionalidade Formal: análise de inúmeras

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) julgailas pelo STF, comprovando o

entendimento consoHdado da Suprema Corte no sentido de que a competência para

legislar sobre energia elétrica cabe privativamente à União (arts. 2lr>(II, alínea "bn122,

fV e 175, ambos da CF")

Primeiramente, cumpre dizer que o PL n.o 0078.1,/2021

ultrapassa a esfera de cormpetência legislativa da ALESC, sendo eivado de manifesta

inconstitucionalidade formal, como comprovam as inrimeras ADIs julgadas pelo Supremo

Tribunal Federal (STF) que corroboram a tese de invasão da competência legislativa da União,

contrariando o disposto nos arts. 22,N e2l,XII, "b", ambos da Constituição Federal.
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Celesc
Distribuição S.A.

É imFortante destacar que, em que pese o STF já tenha

reconhecido como constitucional noÍma estadual que proibia as empÍesas concessionárias de

serviços públicos de suspenderem, em caso de ausência de pagamento, o fomecimento

residencial de água e energia elétrica em dias nela especificados (ADI 5961/PR), o

entendimento consolidado mais recente do STF é no sentido de que é de competênciaprivativa

da União a legislação sobre o tema (art.22, inciso fV, da CF), bem como que é de competência

exclusiva da União "explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão,

os servíços e instalações de energia elétrica" (aÍt.21, inciso XII, alínea "b", da CF).

Primeiramente, cumpre destacar a recente decisão do STF, que

declarou a inconstitucionalidade de lei do Mato Grosso do Sul. Trata-se da ADI 3866/M5,

também citadapelo já referido Parecer n." 177120-PGE, julgada em3010812019. Em virtude

de lei proibitiva do corte de serviços essenciais (neles inclúdo o de distribuição de energia

elétrica), o Tribunal Pleno, porunanimidade, declarou a inconstitucionalidade da norma, sob

o'firme entendimento no sentido da impossibilidade de interferência de estado-membro,

mediante a edição de leis estaduais, nas relações jurídico-contratuais entre Poder concedente

federal e as empresas concessìonárias, especificamente no que tange a alterações das

condições estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob regime federal'
(ADI3866, Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 16109/2019).

Na sequênci4 destaca-se outra recente decisão do STF, na

qual o Plenrário invalidou lei do Estado da Búia que proibia a cobrança dataxa de religação

de energia eléffica em caso de corte de fomecimento por falta de pagamento. Trata-se da ADI

5610, ajurzadapela Associação Brasileira de Distribúdoras de Energia Elétrica (ABRADEE).

O voto do relator, ministro Luiz Fux, foi acompanhado pelo colegiado, conforme Ata de

Julgamento n." 27,de08108/2019, publicada no DJE em 2010812019.

O STF entendeu que a lei estadual baiana n" 13.578/2016

afrontou as regras constitucionais que atribuem à União a competência para explorar os

serviços de energia elétrica. Fux lembrou que a competênciapararegulamentação de matérias

relacionadas ao setor elétrico é da Agência Nacional de Energia Elétrica (AÌì{EEL). Pelas

regras atuais, quando um consumidor de energia pede a reativação do serviço, que foi cortado

w
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Celesc
Distribuição S,A

por inadimplência no pagarnento, é cobrada uma taxa pela Distribuidora, mas que na úsão do

governo baiano não deveria ser custeada pelo cliente.

Também faz-se necessário ressaltar as seguintes ADIs, de não

menor relevância:

1) ADI 2299tRS: a Suprema CoÍe julgouprocedente a ação sob

o fundamento de que a L,ei no 11.642/20A0, do Rio Grande do Sul, contrariou o caput do art.

175 da Constituição, pois alterou as condições da relação contratual entre o poder concedente

e os concessionrários em reïação à tárifa e à obrigação de manutenção dos serviços. A Lei no

11.642/2A00 isentava os d,esempregados do estado, por até seis meses, do pagamento das

contas de luz e âg;,a emitidas pela Companhia Estadual de Energia Elétrica e pela Companhia

Riograndense de SaneamenLto;

2) ADI 4925lSP: o Relator, Ministro Teori Zavascki,

consignou que: "é igualmente por meio de legislação da pessoa política concedente que

haverão de ser definídos os termos da relação jurídica entre usuários e concessíonárias de

serviço público (art. 175, caput, e II, da CF)". Daí porque as "competências para legislar

sobre energia elétrica e para definir os termos da exploração do serviço de seufornecimento,

inclusive sob regime de coincessão, cabem privativamente à (Jnião, nos tertnos dos art. 21,

nI, "b"; 22, IY e 175 da Clonstítuição" (ADI4925, Min. Teori Zavascki,Dle 10/03/2015);

3) ADI 3729lSP: versando, especificamente, sobre a maténa

das hipóteses de suspensão dos serviços de fornecimento de energia elétrica (entre outros), o

julgamento da ADI 3729, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, foi contundente: "2. Este

Suprerno Tribunal Federal possui frrme entendimento no sentido da ìmpossibilidade de

interferência do Estado-membro rns relações jurídico-contratuais entre Poder concedente

federal e as empresas concessionárias, específicamente no que tange a alterações das

condições estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob regirne federal,
medíante a edição de leis estaduais. Precedentes. 3. Yiolação aos arts. 21, X| b, 22, IY, e

175, caput e parágrafo úníco, incisos I, II e III da Constituição Federal' (ADI3729, Min.

Gilmar Mendes, Pleno, DJe 09/l l/2007). A lei paulista impugnada,naocasião, proibia o corte

de energia elétrica (e de ágrra e gás canalizaío), sem préúa comunicação ao usu.'ário;

w
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Celesc
Distribuição S,A.

4) ADI-MC 2337lSC: com o didatismo próprio do Ministro

Celso de Mello, Relator, consignou-se que: "Os Estados-membros - que não podem ínterferir

na esfera das relaçõesjurídico-contratuais estabelecídas entre o poder concedente (quando

este for a União Federal ou o Município) e as empresas concessionárias - também não

dispõem de competência para modificar ou alterar as condições, que, previstas na licitação,

acharn-seformalmente estipuladas no contrato de concessão celebrado pela União (energia

elétrica - CF, art. 21, nI, 'b') e pelo Município (fornecimmto de água - CF, art. 30, I e Y),

de um lado, com as concessionárias, de outro, notadamente se essa ingerência normativa, ao

determinar a suspensão temporária do pagamento das tarifas devidas pela prestação dos

serviços concedidos (serviços de energia elétrica, sob regime de concessãofederal, e serttiços

de esgoto e abastecimento de água, sob regime de concessão municipal), afetar o equílíbrio

financeiro resultante dessa relação juidico-contratual de direito administrativo" (AD12337

MC, Min. Celso de Mello, Pleno, DJ 2l/0612002);

5)ADI3905: em20l1, ao apreciaraADI3905 (DJe 1015/2011),

de Relatoria da Ministra Crírmen Lúci4 o Supremo definiu que o art. 1o da Lei fluminense no

4.90112006, ao fixar a obrigação das concessionárias de energia elétrica do Estado do Rio de

Janeiro de instalar medidores de consumo de energia na parte interna da propriedade onde se

realiza o consumo, invadiu a competência da União para legislar sobre serviços de energia

eléftica, em afronta aos arts. lo, caput, 5o, X)O(\[,21,m' "b",22,N,37, )O([ e 175 da

Constiruição (4DI3905, Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJ 10/05/2011);

Conforme julgados das Ações Diretas de

Inconstifircionalidade supra destacados, revela-se inconstitucional o PL n." 0078.112021, eis

que cria obrigação não entabulada entre o poder concedente (no caso, a União, por meio da

Aneel) e o concessionário, em afronta aos arts. 2l,Xn, alínea "b",22, [V e 175, ambos da

CF.

3.2. Resolução Normativa n." 414 da,Aneel e fácil acesso do

cliente aos dados da contratação (site da Celesc e lojas de atendimento presenciais)

Na sequência, cumpre üzer que na Resolução Normativa n.o

414 daAneel, de 2010, que estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica,

w
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wCelesc
Disrribuição S,A.

não consta a obrigatoriedade de disponibiliação na fatura de energia da data da contratação

o serviço, tal como requerido no PL n.'0078.11202I.

Cumpre ainda dizer que a data da contratação do serviço é

facilmente obtida pelo clflente por meio de acesso ao site da Celesc www.celesc.com.br,

bastando seguir o seguinte çaminho; Acesse seus dados; Contrato de Adesão; Emitir Contrato.

No contrato de prestação cle serviço público de energia elétrica pode-se verificar a data de

início do relacionamento com a unidade consumidora respectiva.

Caso o cliente não tenha Írcesso à intemet, ainda é possível

obter essa informação nas cliversas lojas de atendimento da Celesc, de forma presencial.

4. Requerimento

Diante do exposto, esta sociedade de economia mista conclú

pela inconstitucionalidadre formal, por vício de competênciao do Projeto de Lei n.o

0078.112021, eis que tal maléria é regulamentadapornonna federal emanada daANEEL (arts.

22, N e 21, XIl, "b", ambos da CF), além de tal informação jâ ser de Íiáci1 acesso pelos

consumidores, razões pelas quais entende-se pelo necessário arquivamento do presente

Projeto de Lei.

Sendo o que tÍnhamos para o momento, renovamos votos de

estima e consideração.

FABIO VALENTIM /\ssinado de forma disital por
FABIOVALENTIM DA

DA titLVA:82388636949

sl LVA:823 gg636949 lffi 'o'1'ot'05 
22:23:5e

Fábio Valenfim da Silva
Iliretor de Regulação e Gestão de Energia

CLEICIO pOLETO Assinado de forma disital
' porCLE|C|O POLFI-O

MARTI NS :02395 MARINS:o23e s4s4s4o

4s4s4o r,*ï;:;1,3í'*
Cleicio Poleto Martins

Diretor-Presidente

Avenida ltamrati, ! 60 - Bl. Aí. Bl a 82 - ltacorubi - 68O34-9m - Fbrianópolb - SC - Fonãs: (48; 3231-5000 / 323: €000 - Fil (48) 3231€530 - E{náil: col€sc@cet€sc-com.br

P
ág

in
a 

54
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

07
8.

1/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


